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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 050/2024 DE 30 DE
ABRIL DE 2024 

Designar servidor para responder pela Chefia de 
Recursos Humanos e dá outras providências.
Vossa Excelência MARKINHO GANDRA
Câmara Municipal de Belford Roxo do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade; 

Artigo 1º – Fica designado o servidor público Luiz 
Henrique de Lima, matricula nº. 112422009, para atuar 
como Chefe de Recursos Humanos. 
Artigo 2º – O servidor designado exercerá as atribuições 
estipuladas na Lei nº 1.615/2020 e suas alterações, 
referente a função em epígrafe. 
Artigo 3º - Este Ato entra em vigor a contar do dia 15 de 
janeiro de 2024. 

Publique-se e cumpra-se
Belford Roxo, 30 de abril de 2024

 
 

Markinho Gandra 
Presidente 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 051/2024 DE 30 DE
ABRIL DE 2024 

Designar servidor para responder pela Sub Controladoria 
e dá outras providências. 
Vossa Excelência MARKINHO GANDRA
Câmara Municipal de Belford Roxo do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade; 

Artigo 1º – Fica designada a servidora pública Let
Souza dos Santos, matricula nº. 11559201
como Sub Controladora. 
Artigo 2º – O servidor designado exercerá as atribuições 
estipuladas na Lei nº 1.615/2020 e suas alterações, 
referente a função em epígrafe. 
Artigo 3º - Este Ato entra em vigor a contar do dia 15 de 
janeiro de 2024. 

Publique-se e cumpra-se
Belford Roxo, 30 de abril de 2024

 
 

Markinho Gandra 
Presidente 
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ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 

BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 050/2024 DE 30 DE 

Designar servidor para responder pela Chefia de 
Recursos Humanos e dá outras providências. 
Vossa Excelência MARKINHO GANDRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Belford Roxo do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e respeitando 

RESOLVE: 
Fica designado o servidor público Luiz 

matricula nº. 112422009, para atuar 

O servidor designado exercerá as atribuições 
estipuladas na Lei nº 1.615/2020 e suas alterações, 

Este Ato entra em vigor a contar do dia 15 de 

se 
Belford Roxo, 30 de abril de 2024 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 051/2024 DE 30 DE 

Designar servidor para responder pela Sub Controladoria 

Vossa Excelência MARKINHO GANDRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Belford Roxo do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e respeitando 

RESOLVE: 
Fica designada a servidora pública Letícia 

5592011, para atuar 

O servidor designado exercerá as atribuições 
estipuladas na Lei nº 1.615/2020 e suas alterações, 

Este Ato entra em vigor a contar do dia 15 de 

se 
Belford Roxo, 30 de abril de 2024 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4753
DE 30 DE ABRIL DE 2024
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. RODRIGO DA SILVA BACELLAR 
Deputado Estadual – 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro”.

Autoria:VER. MARKINHO GANDRA
 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
Janeiro, por seus representante
promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. RODRIGO DA SILVA BACELLAR 
Deputado Estadual – 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 30
MARKINHO GANDRA

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4754
DE 30 DE ABRIL DE 2024
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. MARCIO BRUNO CARVALHO DE 
OLIVEIRA – Chefe de Gabinete do Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
do Ilmo. Sr. RODRIGO DA SILVA BACELLAR 
Deputado Estadual”. 

Autoria:VER. MARKINHO GANDRA
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 
promulgo o seguinte; 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. MARCIO BRUNO CARVALHO DE 
OLIVEIRA – Chefe de Gabinete do Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
do Ilmo. Sr. RODRIGO DA SILVA BACELLAR 
Deputado Estadual. 
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala de Sessões, 30

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 

Terça-Feira 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4753 
DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense              
ILMO. SR. RODRIGO DA SILVA BACELLAR – 

 Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro”. 

 
Autoria:VER. MARKINHO GANDRA 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 
Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

RODRIGO DA SILVA BACELLAR – 
 Presidente da Assembléia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 30 de abril de 2024. 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4754 
DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense             
ILMO. SR. MARCIO BRUNO CARVALHO DE 

Chefe de Gabinete do Presidente da 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 

do Ilmo. Sr. RODRIGO DA SILVA BACELLAR – 

 
Autoria:VER. MARKINHO GANDRA 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 
Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

MARCIO BRUNO CARVALHO DE 
Chefe de Gabinete do Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
do Ilmo. Sr. RODRIGO DA SILVA BACELLAR – 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 30 de abril de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4755 
DE 30 DE ABRILDE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. BISPO ADAIL VIEIRA DA SILVA”.

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO
 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 
promulgo o seguinte; 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR.BISPO ADAIL VIEIRA DA SILVA
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de abril de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4756 
DE 30 DE ABRIL DE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. DRA CLARA GABRYELLE PINTO DE 
ABREU”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO
 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 
promulgo o seguinte; 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA.DRA CLARA GABRYELLE PINTO DE 
ABREU. 
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de abril de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 

BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense    
ILMO. SR. BISPO ADAIL VIEIRA DA SILVA”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
, estado do Rio de 

Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

BISPO ADAIL VIEIRA DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de abril de 2024. 

 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense                
CLARA GABRYELLE PINTO DE 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
, estado do Rio de 

Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

 
Título de Cidadão Belforroxense 

DRA CLARA GABRYELLE PINTO DE 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de abril de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4757
DE 30 DE ABRIL DE 2024
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. DANIELE NASCIMENTO DOS 
SANTOS DIAS”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
Janeiro, por seus representantes legai
promulgo o seguinte; 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS 
DIAS. 
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 30

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4758
DE 30 DE ABRIL DE 2024
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. VIVIANE ALVES TEIXEIRA”.

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO
 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 
promulgo o seguinte; 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. VIVIANE ALVES TEIXEIRA
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 30

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 

Terça-Feira 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4757 
DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense              
ILMA. SRA. DANIELE NASCIMENTO DOS 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 30 de abril de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4758 

DE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense        

ILMA. SRA. VIVIANE ALVES TEIXEIRA”. 
Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

VIVIANE ALVES TEIXEIRA. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Sala de Sessões, 30 de abril de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4759 
DE 30 DE ABRILDE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. CAROLINY DA SILVA MARINHO”.

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 
promulgo o seguinte; 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. CAROLINY DA SILVA MARINHO
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de abril de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4760 
DE 30 DE ABRILDE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. ANDRÉIA QUIRINO DE FREITAS”.

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO
 
Faço saber, que a 

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do Rio 
de Janeiro, por seus representantes legais, 
aprovou e eu promulgo o seguinte; 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. ANDRÉIA QUIRINO DE FREITAS
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de abril de
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 

BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense        
MARINHO”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
, estado do Rio de 

Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

CAROLINY DA SILVA MARINHO. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de abril de 2024. 

 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense       
ILMA. SRA. ANDRÉIA QUIRINO DE FREITAS”. 

 
Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

 CÂMARA 
, estado do Rio 

de Janeiro, por seus representantes legais, 

 
 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ANDRÉIA QUIRINO DE FREITAS. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

de abril de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4761 
DE 30 DE ABRIL DE 2024.
“Concede MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT 
AO ILMO. SR. DR. CASSIUS VALÉRIO TEIXEIRA DA 
SILVEIRA.” 

Autoria: Ver. 

  Faço  saber, que a 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 
promulgo o seguinte,  

  Art. 1º - Fica concedida a 
ENGENHEIRO BELFORT 
VALÉRIO TEIXEIRA DA SILVEIRA.
 
  Art.  2º - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação.
 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2024.

MARKINHO GANDRA                       
PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4761  
DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT         
DR. CASSIUS VALÉRIO TEIXEIRA DA 

Autoria: Ver. MARKINHO GANDRA  
 

Faço  saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado do Rio de 
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou e eu 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedida a MEDALHA 
ENGENHEIRO BELFORT AO ILMO. SR. DR. CASSIUS 
VALÉRIO TEIXEIRA DA SILVEIRA. 

Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA                        
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 097 DE 30 DE ABRIL DE 2024 
NOMEAR no cargo em Comissão de 
Legislativo, Símbolo CC1, a contar de 01/04/2024, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 
Roxo:  

• ALCENIR PEREIRA RODRIGUES

• CINTIA VIEIRA RODRIGUES 
Conforme disposto na Lei n° 1.650/2024 e suas 
alterações. 

 
PORTARIA Nº 098 DE 30 DE ABRIL DE 2024 
NOMEAR no cargo em Comissão de 
Parlamentar I, Símbolo CC2, a contar de 01/04/2024, 
da Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 
Roxo:  

• ALCILENE DA SILVA TOTI 

• BRENDA RIBEIRO DA HORA 

• DANIELE SANTOS DA SILVA 

• FABIA LORENA MENDES DE PAULA

• FELIPE LUIZ DA SILVA LEITE 

• JORGE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

• KARINE GOMES DE OLIVEIRA 

• SILVIO ALBERTO VILAR PACHECO

• VALQUIRIA ROCHA SA RODRIGUES

• VERA LUCIA AFONSO DE OLIVEIRA
Conforme disposto na Lei n° 1.650/2024 e suas 
alterações. 

 
PORTARIA Nº 099 DE 30 DE ABRIL DE 2024 
Excluir ANTONIO ACIOLE CORREA da PORTARIA N° 
078 de 25 de abril de 2024, publicada no Boletim Oficial 
Legislativo de 25 de abril de 2024. 

Publique-se e cumpra-se
Belford Roxo, 30 de abril de 2024

 
Markinho Gandra 

Presidente 
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PORTARIA Nº 097 DE 30 DE ABRIL DE 2024  
no cargo em Comissão de Assessor 

, a contar de 01/04/2024, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 

ALCENIR PEREIRA RODRIGUES 

disposto na Lei n° 1.650/2024 e suas 

PORTARIA Nº 098 DE 30 DE ABRIL DE 2024  
no cargo em Comissão de Assessor 

, a contar de 01/04/2024, 
da Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford 

FABIA LORENA MENDES DE PAULA 

JORGE ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRAVIM 

 

SILVIO ALBERTO VILAR PACHECO 

VALQUIRIA ROCHA SA RODRIGUES 

OLIVEIRA 
Conforme disposto na Lei n° 1.650/2024 e suas 

PORTARIA Nº 099 DE 30 DE ABRIL DE 2024  
ANTONIO ACIOLE CORREA da PORTARIA N° 

078 de 25 de abril de 2024, publicada no Boletim Oficial 

se 
Belford Roxo, 30 de abril de 2024 
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